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Cria a Semana Municipal de Valorização do Motociclismo no Município de Patos de Minas.


 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica criada a Semana Municipal de Valorização do Motociclismo, a ser celebrada na segunda semana do mês de outubro.

Parágrafo único. A Semana Municipal de Valorização do Motociclista deverá constar no Calendário Oficial de Eventos do Município de Patos de Minas.

Art.2º  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, parcerias e campanhas de divulgação e conscientização da importância do motociclismo e da prática responsável de condução do veículo, além de outras programações pertinentes ao Motociclismo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de julho de 2015



JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho
Vereador



JUSTIFICATIVA:
Com a instituição da Semana Municipal de incentivo ao Motociclismo, teremos mais um mecanismo de congraçamento dos praticantes do motociclismo e de envolvimento de nossa cidade em campanhas de divulgação e conscientização da importância do uso responsável do veículo motorizado e de se respeitar normas de segurança.
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